
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CAlÇADO

LEI MUNICIPAL NQ 16/94, de 05 de abril de 1994.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir Crédito IIAdicional Suple-
mentar, no II valor de CR$
90.~00.000,00, apo~ta recursos
e clã outras providencias.

° PREFEITOMUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
Faço saber que o Poder Legislativo aproiou e eu sanciono

'I
Iseguinte Lei:e promulgo a

. i ~
Art. lQ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credi-

~ II . ~to Adicional Suplementar ate o valor de CR$ 90.000.000,00 (noventa milhoes de
cruzeiros reais), nas seguintes dotações orçamentárias :11 ' '

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
05.02.08.42.1881.163 AQUISIÇÃO DE BENS IMCVEIS I

4120 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
, IPERMANENT~ •••••••••••••••••••••• '... 40.000.000,00

90.000.000,00
90.000.000,00

J

SECRETARIA DE SA~DE E AÇÃO SOCIAL
10.02.13.75.4282.363 ASSISTENCIA MtDICA, FARMACEuTICA E

AMBULATORIAL

fsal

çao, revogadas as disposições em contrário.

II4120 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN~E • 50.000.000,00
TOTAL DO CR~DIT~ AD~CIONAL SUPLEMENTAR ~••• 90.000.000,00
Art. 2Q Servira de recurso para atender as despesas do

artigo anterior, o cancelamento da parte da seguinte dotação I'orçamentária:
SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO II

08.02.10.60.3261.293 CONSTRUÇÃO DE NICHOS CEMIT~RIO MUNICIPAJ
4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES •••••••••••• .1 •••

ITOTAL DO CANCELAMENTO •••••••••••••••••• '•••
IIArt. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
II
li

co (05) dias do mes d:~~~~Ed:Oa:~::I~~9~ICIPAL DE OVO ~ R:O. aos cin-

.p',(J~
BIO ANTO OSCARINI

"IPrefeit Mu icipal


